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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIA DE SAUDE
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº esos-00112019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, por intermédio daEquipe de Pregão, designada pela Portaria nº 071/2019, de 05/06/2019, torna público para conhecimento dosinteressados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL,do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITARIO, medianteRegime de EMPREITADAPORPREÇO UNITARIO, conforme as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposiçõesda Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/00, Lei Complementarnº 123/06 alterada pela Lei Complementarnº 147/2014,Decreto nº 8.538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8666/93, e em conformidade com o que consta no ProcessoAdministrativo nº 05.08-001/2019,

Data da sessão: 25/07/2019. '

Horário: 11:00 AM.
,Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,Jaguaruana—CE, CEP 62.823-000.

1. DO OBJETO
1.1 . O objeto da presente licitação e a escolha da propostamais vantajosa para a Contrataçãode serviçosde exames cipatológicos, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde dO Municipio de Jaguaruana,Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. Do ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciadordeste Pregão Presencial será a Secretaria de Saúde.
2.2. Não existem órgãos participantes para esta licitação.

3. DAS ORIENTAÇÓES GERAIS
3.1. Em face ao atendimento aos pressupostos estabelecidos no Art. 48, Incisos I da Lei Complementarnº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementarnº 147/2014 de 7 de agosto de 2014,para o processo licitatório, será adotado O tipo de concorrência PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARAMICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,
3.2. Em caso de divergência entre as especificações do Objeto descritas nas publicações inerentes aoprocesso licitatórioe as especificaçõestécnicas constantes no Anexo I — Termo de Referência deste Edital, O licitantedeverá obedecer a este último.
3.3. Para a participação neste Pregão Presencial, os interessados deverão apresentar documentaçãopara CREDENCIAMENTO, PROPOSTA DE PREÇOS 6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, conforme definidoneste Edital.
3.4. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edital e nos Anexos, bemcomo nos avisos e durante as sessões públicas, observarão O fuso horário do Estado do Ceará.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria,prevista no Orçamentodo Municipio para O exercício de 2019, conforme abaixo:
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Rubrica
4.1.1. 1101.10.301.0400.2.064, elemento de despesa 33.90.3900, sublemento 3390.39.51,valor estimado R$ 60.600,00.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL
5.1. A participação neste Pregão Presencialé exclusiva a Microempresas, Empresasde PeguenoPorteou equiparados, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura deJaguaruana, enquadradas como Pessoa Juridica, Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destalicitação.
5.2. O interessado que optar por se cadastrar perante a Equipe de Pregão, bem como aquele que apenasopte por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos envelopes, conformedescrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na Seção &HABILITAÇÃO“.
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,concordata ou insolvência, em processo de dissoluçãoou liquidação;
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993.

6. DA DOCUMENTAÇÃOPARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO
6.1. A relação de documentos necessaria a participação neste Pregão Presencial é constituida conformea seguir:

6.1.1. Documentos FACULTATIVOS:
6.1.1.1. Documentos para credenciamento, conforme definido na Seção "DOCREDENCIAMENTO”; e

6.1.2. Documentos OBRIGATÓRIOS:
6.1.2.1. Declaraçãoque cumpre os requisitos de habilitação;
6.1.2.2. Declaraçãode Enquadramentocomo MEIEPP;
6.1.2.3. Proposta de Preços; e
6.1.2.4. Documentos de habilitação.

6.2. A não a resenta ão da Declara ão de Cum ri
não participação do licitante nesta Licitação.

6.3. A não apresentação da Declaração de Enquadramento como MEIEPF impede a participaçãona licitação, visto sua exclusividade.
6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sançõesprevistas neste Edital.
6.5. Os conjuntos de documentos relativos à HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS deverão serentregues separadamente, devendo os envelopes contendoa proposta de preços e a habilitação estarem fechadose lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas efrontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

mento dos Re uisitos de Habilita ão im Iicará a

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
SECRETARIA DE SAUDE
PREGAO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP
RAZÃOSOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE Nº 02 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE SAUDE
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6.6. Os documentos para participação nesta licitação devem ser entregues diretamente a Equipe dePregão, na data e horário marcados para a sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.
6.7. Será admitido o encaminhamentoda documentaçãode que trata este Edital, por via postal ou similar,com comprovaçãomedianteAviso de Recebimento— AR, bem como a entrega diretamente na sala da ComissãoPermanente de Licitação de Jaguaruana, caso o licitante opte por não designar um representante legal paraparticipar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a abertura da sessão, conformedescrito no preâmbulo deste Edital.
6.8. Na hipótese de remessa por via postal ou pormeio de pessoa indicada pelo licitante, o ENVELOPENº 1 — PROPOSTA DE PREÇOS, lacrado e rubricado no seu fecho, o ENVELOPE Nº 2 — DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO, lacrado e rubricado no seu fecho, as declarações e demais documentação, deverão seracondicionadosem invólucro único ue deverá ser também lacrado e rubricado no seu fecho, observandoa ordem de documentos que deverá conter em cada envelope, e enviados/entregues no seguinte endereço:

AIC Equipe de Pregão de Jaguaruana, Ceará
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404. Centro, Jaguaruana-CE, CEP62.823-000
Ref.: Documentos Para Participação no Pregão Presencial Nº 034/2019-PPData da Sessão: 25/07/2019
Horário da Sessão: 11:00 AM
Razão Social:
CNPJ:

6.9. Os envelopes apresentados junto à equipe de pregão, por via postal ou por meio de pessoa indicadapelo licitante, serão considerados, para efeito de participação da sessão pública e, consequentemente, de análisedos documentos, tão somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes do horário marcado para a abertura dasessão, conforme indicado no preâmbulo deste edital.
6.10. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos a verificação dos demaislicitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1 . A aberturada presente licitação dar—se—a' em sessão pública, de forma PRESENCIAL, na data, horárioe local indicados no preâmbulo deste edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar à Pregoeira,documentos para credenciamento, declarações, envelopes de proposta de preços e envelope de documentos dehabilitação.
7.2. Após aberta a sessão, não será permitida a saida dos licitantes da sala, exceto quando:7.2.1. A pregoeira suspender a sessão para realizar os procedimentosdeste Pregão Presencial;7.2.2. Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela pregoeira; e7.2.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão.

7.2.3.1. O desatendimento ao disposto neste item acarretará aplicação de sançõesprevistas na Legislação vigente.

de sessão, decaindo do direito o licitante que não o fizer dentro deste prazo, na forma do Art. 12 do Decreto 3.555de 8 de agosto de 2000.
7.3.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a aberturada sessão, conforme definido no preâmbulo deste edital, a não ser aquelas solicitadas pelaequipe de pregão aos licitantes por conta de eventual diligência.
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7.3.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamenteos licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos eperturbem o bom andamento dos trabalhos,

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Após a abertura da sessão pública, o proponentedeverá efetuar seu credenciamentojunto à equipede pregão.

8.1.1. O credenciamento e a condição obrigatória para formulação de lances e para a prática detodos os atos deste pregão presencial.
8.2. Poderá ser credenciado :) licitante interessado ou o seu representante legal.

8.2.1. Para o credenciamento, deverá ser apresentada cópias autenticadas da seguintedocumentação:
8.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

A 8.2.1 .1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa presentea sessão pública; '

8.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrênciade tal investidura.

8.2.1.2. Quando feito por RepresentanteLegal do Licitante Interessado:
8.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designadopresente à sessão pública;
8.2.1.2.2. instrumento Público de Procuração ou instrumento Particular,com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas depreços e para praticar os demais atos pertinentes deste PregãoPresencial, em nome do representado;
8.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresaoutorgante da procuração;
8.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendoserem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último atomodificado no histórico de constituição, no qual estejamexpressos seus poderes para exercer direitos e assumirobrigações em decorrênciade tal investidura.

8.3. A documentação de que trata esta seção deverá ser apresentada SEPARADA do ENVELOPE Nº 2_ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, conforme definido na seção ”DA ABERTURADA SESSÃO PÚBLICA".
8.3.1. Não será aceita documentação exigida nesta seção gue porventura venha a serapresentada no ENVELOPE Nº 2 — DOCUMENTOS DE HABILITACAO.

8.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante.
8.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

8.5.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legalcredenciado, desde que devidamentejustificada pelo licitante e autorizada pela Secretariade Saúde, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópiaautenticada da identidade e do CPF do novo representante, que serão juntados aos autosdo Processo Administrativo de Licitação.
8.6. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamentonão impedirá aparticipação do licitante neste Pregão Presencial, porém impedirá O seu representante de se manifestardurante asessão.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 1, será redigida em português, impressa, rubricadaem todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhasou ressalvas, devendo conter:
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9.1.1. identificação completa do licitante e do seu representante;
9.1.2. Valor Unitário e Total dos serviços;
9.1.3. Descrição detalhada do objeto;
9.1.4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.2. Em nenhuma hipótese, após aberta a sessão, poderá ser alterado, por parte do Licitante, o conteúdo
da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualqueroutra modificação que importe
a modificação dos termos originais.

9.3. Serão corrigidos automaticamentepela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou de multiplicação.
9.3.1. Em se tratandode erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração,

para efeitos de correção, o valor unitário ofertado.
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão

Presencial, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.5. Incumbira ao licitante acompanhar todas as operações durante a sessão pública do Pregão

Presencial, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qualquer
ato praticado na sessão.

9.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas,
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO.
9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

9.9. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissosassumidos.

10. DO PROCESSAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

10.1.1. A desclassificação será sempre fundamentadae registrada em ata.
10.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.2. Serão classificados os autores da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente a de menor preço.
10.2.1. As propostas serão classificadaspelo MENOR PREÇO UNITÁRIO.

10.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas
no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que
seus autores participem dos lances verbais, quais que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas,

10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar respeitandoa ordem classificada pelas suas
propostas.

10.5. A Proposta deverá ser ofertada considerando0 VALORUNITÁRIO do ITEM.
10.5.1. Em se tratando de Licitação com mais de um Item, os lances serão item a item,

10.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado,
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das
propostas.

10.7.1. Não será admitida a desistência do último lance ofertado, exceto se comprovadomotivo
justo pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira.

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE
11.1. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual

os licitantes serão convocados, vedado qualqueroutro processo.
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12. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTA VENCEDORA.

12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto
deste Edital, conforme Art. 44, 5 3“ da Lei 8666/93, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

12.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pela
Administração ou manifestamente inexequivel.

12.3. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedadedo próprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

12.4. Se a propostaou o lance de menorpreço não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as
condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.

12.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante
para que seja obtida melhor proposta.

12.5. Havendo necessidade, a Pregoeirasuspenderá a sessão, informando nova data e horário para a sua
continuidade.

Rubrica

13. DA NEGOCIAÇÃO
13.1. A Pregoeira poderá apresentar contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,

com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas
neste Edital.

13.1 .1. Também nas hipóteses em que a Pregoeiranão aceitar a propostae passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor,

14. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÓES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeiraverificará eventual existênciade sanção que impeça a participação neste
Pregão Presencial ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.1 .1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;
14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis);
14.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/imorobidade adm/consultar reoueridophp).

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.2.1. Da consulta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovação
aos requisitos exigidos.

14.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçãode participação.
14.4. Caso necessário, a Pregoeira poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

15. DA HABILITAÇÃO
15.1. ' Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, documentação relativa à:

Av. Simão de Goes. 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE. CEP 52523—000, C N PJ ' 12 040 122/0001;90 FONE. 88997131512
PP2.0.1 SERVIÇOS , PARTICIPAÇÃOEXCLUSIVAMEIEPP E EQUIPARADOS— PESSOA JURIDICA;REGISTRO Nº 67



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

15.3.

15.4.

15.5.

15.6.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:
15.2.1. No caso de Empresário Individual:

15.2.1.1. Registro Público de EmpresaMercantil na Junta Comercial do domicílio sede do
licitante.

15.2.2. No caso de Microempreendedor Individual:
15.2.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual expedido pela

Receita Federal do Brasil — RFB.
15.2.3. No caso de Sociedades Em resárias ou Em resa Individual de Res onsabilidadeLimitada

— EIRELI:

15.2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,

15.2.4. No caso de Sociedade Simples:
15.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em, vigor, devidamente registrados

pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicilio
sede do licitante.

15.2.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais:
15.2.5.1. Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
15.2.5.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos
do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação.

REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
15.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
15.3.2. Prova de regularidadecom a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa de Débitos

Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, referente à situação do sujeito
passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional — PGFB e Seguridade Social — INSS;

15.3.3. Prova de regularidadecom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
15.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
15.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
15.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII—A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto—lei nº 5.452, de 1ª de
maio de 1943;

QUALIFICAÇÃOECONÓMICO-FINANCEIRA:
15.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicialexpedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;
QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
15.5.1. Um ou mais atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão para a prestação dos

serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o item ao quai está
concorrendo, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, com firma reconhecidado seu signatário.
15.5.1.1. Não há obrigatoriedadede que as nomenclaturasconstantes do atestado sejam

Identicas a utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7ª DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
15.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal.

Av. Simão de Goes, 1734, Anexo, Centro, JaguaruanarCE,CEP 52 5234100, 0.N.P.J.. 12.040 1221000190 FONE. 88997131512
PP2.D.1 SERVIÇOS — PARTICIPAÇAOEXCLUSIVAMIE/EFPE EQUIPARADOS— PESSOA JURIDICA, REGISTRO Nº 67



nºix”

'

Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

16. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA LICITAÇÃO
16.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
16.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidade

fiscal e trabalhista da matriz e da filial.

Rubrica

16.3. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou
pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 30
(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

16.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
16.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

16.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentaçãoespecifica, deverão sempre
ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;

16.5.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
16.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
16.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
validações que possam ser validados através de consultaaos sitios expedidores,dos quais
serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Equipe de Pregão, para efeito de
comprovaçãoda consulta.

16.6. Se houver a existência de alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal do licitante vencedor,
este será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro, comprovar a
regularização, podendo, o prazo, ser prorrogado por igual período.

16.6.1. A não—regularizaçãofiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

16.6.2. Se, na ordem de classificação, a ME/EPP ou equiparado apresente restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

16.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamenteos documentosexigidos, a Pregoeira suspenderá
a sessão, marcando, oportunamente, nova data e hora para a sua reabertura.

16.8. Sera' inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

16.9. Da sessão pública deste Pregão Presencial divulgar-se-ã Ata na forma definida na Lei.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal de Microempresa, Empresa de

Pequeno Porte ou Equiparado. se for o caso, a Pregoeira abrirá prazo no qual qualquer licitante poderá manifestar
imediata e motivadamentea intenção de recorrer, indicando contra quais razões pretende recorrer e por quaismotivos.

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a existênciade motivação da intenção de
recorrer. para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

17.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

17.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor

17.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveisa
defesa de seus interesses.

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.
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18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1. A Sessão Pública sera reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:

18.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato
ou não retirar o instrumento equivalente, ou. ainda, quando houver erro na aceitação do
preço; e

18.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recursoque leve a anulação de atos anterioresà realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.

18.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.
182.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regrasde desempate da Seção "DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE",será convocadotendo

por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances ou no de sua proposta;
18.2.2. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se—á novo prazo

recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS“, prosseguindo—se,
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

18.3. A convocação poderá ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, ainda, fac—simile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

18.4. A convocação feita por e—mail ou fac—simile dar-se—á de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados.

19. DO ENCAMINHAMENTODA PROPOSTA VENCEDORA
19.1. A proposta reajustada ao lance final do licitante vencedor, inclusive quando houver necessidade deenvio de anexos, deve ser encaminhada, assinada na última folha e rubricada nas demais, para o e-mail

Iicitacaojaguaruana©gmail.com,no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, a contar da solicitação da Pregoeira, eentregue o original na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823-000.
19.1.1. Só serão permitidas, na Proposta Reajustada, as seguintes alterações:

19.1 .1 .1. Valor Unitário do Item;
19.1.1.2. Valor Total do Item;
19.1.1.3. Data da Proposta Reajustada.

19.1.2. Permanecera' inalterado o restante da Proposta Reajustada, conforme Proposta Inicial
apresentada, sendo que o desrespeito a esta disciplina acarretará desclassificaçãoautomáticado licitante sem prejuízo das sanções aplicáveis, previstas na legislação.

20. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
20.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso nãohaja interposição de recurso, ou pela Autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
20.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competentehomologarã o procedimento licitatório.

21. DO CONTRATO
21.1. Após a homologação da licitação, será firmado Contrato.
21.2. O Contrato terá vigência até 31/12/2019.

21.2.1. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de suaconvocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena dedecair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
2122. Alternativamente a convocação para comparecer perante a Secretaria de Saúde para aassinatura Contrato, a Administração podera encaminha-Io para assinatura ou aceite do

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar dadata de seu recebimento.
21.2.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual

periodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
Av $Imão de Goes. 1734, Anexº, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000,C N P J : 12 040 122000190 FONE. 88997131512

PP2 0,1 SERVIÇOS , PARTICIPAÇÃOEXCLUSIVAMEIEPP E EQUIPARADOS— PESSOA JURIDICA, REGISTRO Nº 57



#»?th

.

Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

21.3. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitado o adjudicatário,caso a Secretaria de Saúde venha a ter conhecimentode fato desabonador a sua habilitação, conhecido após ojulgamento.
21.3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação do adjudicatário, aSecretaria de Saúde poderá retornar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes

remanescentes, observados o disposto neste Edital e a ordem final de classificação daspropostas/lances.
21.4. Se o adjudicatário, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outrolicitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,negociação e comprovadosos requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstasneste Edital e das demais cominações legais.

22. DO REGIME DE EXECUÇÃO
22.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Unitário.

23. DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
23.1. Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo deReferência, anexo deste Edital.

24. OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
24.1. As obrigações da Contratantee da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexodeste Edital.

25. DA SUBCONTRATAÇÃO
25.1. As regras para a subcontratação são as definidas no Termo de Referência, anexo deste Edital.

26. DO PAGAMENTO
26.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Saúde no prazo de 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados,através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO,
26.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da datafinal do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.
26.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto" pelo servidor competente,condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviçosefetivamenteprestados e aos materiais empregados.
26.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,ou, ainda, circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, () pagamento ficara sobrestado até que o CONTRATADOprovidencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—se—á após acomprovaçãoda regularizaçãoda situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.
26.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, semprejuízo das sanções cabíveis, caso se constata que o CONTRATADO:

26.5.1. Não produziu os resultados acordados;
26.5.2. Deixou de executar as atividadescontratadas, ou não as executou com a qualidademínimaexigida;
26.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,ou utilizou—oscom qualidade ou quantidade inferior à demandada.

26.6. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
26.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO,será realizadaconsulta aos cadastros pertinentesparaverificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
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26.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO,sera' providenciada sua advertência,por escrito, para que, no prazode 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,sendo que o prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da Secretaria de Saude.
26.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúdedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência doCONTRATADO,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
26.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias a rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADOa ampla defesa.
26.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADOnão regularize sua situaçaojunto aos órgãos pertinentes.
26.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saúde, não serárescindido o contrato em execução com o CONTRATADOinadimplente.
26.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

26.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençãotributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
26.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria deSaúde, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula: "

EM = i x N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.
! = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| _ (TX)

! = (6/1001 I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

27. DO REAJUSTE
27.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexoa este Edital.

28. DAS ALTERAÇÓES
28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se—ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.28.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
28.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

29. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
29.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8666/93, o iicitante/adjudicatário que:29.1.1. Não assinar o contrato, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;

29.1 .2. Apresentar documentação falsa;
29.1 .3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
29.1.4. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
29.1.5. Não mantiver a proposta;
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29.1 .6. Cometer fraude fiscal;
29.1.7. Comportar—se de modo inidôneo;

29.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

29.3. O Iicitante/adjudicatãrio que cometer qualquerdas infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:

29.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
29.3.2. Impedimento de licitar e de contratarcom o Municipiode Jaguaruana e descredenciamento

no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

29.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:
29.4.1. Advertência por escrito;
29.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
29.4.3. Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
29.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicipiode Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
29.4.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADOressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridoo prazo de 02 (dois) anos.

29.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:
29.5.1. Advertência por escrito;
29.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
29.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato;
29.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípiode Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
29.5.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos.

29.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento,
29.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9784, de 1999.
29.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio daproporcionalidade,
29.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.

30. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
30.1. Ate 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoapoderá impugnar este Edital.
30.2. A impugnação poderá ser entregue na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000, de segunda a sexta, das 08:00h às12:00h.
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Rubrica30.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
30.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãode Pregão Presencial.
30.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública, através do telefone(88) 3418—1288 ou na Sala de Comissão de Licitação, no endereço descrito acima.
30.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos na PregãoPresencial.
30.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão anexados aosautos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

31. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS
31.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização dePregão Presencial na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormenteestabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelaPregoeira.
31.2. A homologação do resultadodesta licitação não implicará direito a contratação.
31.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, afinalidade e a segurança da contratação.
31.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentementeda condução ou doresultadodo processo licitatório.
31.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se—á o dia do inicio eincluir-se-á o do vencimento.
31.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Saúde.31.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.31.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
31.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da ComissãoPermanente de Licitação, no endereçosituado à Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823—000, de segunda a sexta,das 08:00h às 12:00h, no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aosinteressados.
31.10. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

31.10.1. Anexo l — Termo de Referência;
31.102. Anexo ll — Modelo de Declaraçãode Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;31.103. Anexo lll — Modelo de Proposta; '

31.10.4. Anexo IV — Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlII do art. 7“,da Constituição Federal;
31.105. Anexo V— Declaraçãode Enquadramentocomo Microempresa, Empresade Pequeno Porteou Equiparado;
31 .1 0.6. Anexo VI — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 11 /D7/201 9.
r' . 'x(,O ' f“ (»' ªti/sai “J'“ <, “AªLorenaÉ?“ &Pregoeira
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Rubrica
ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº usos-00112019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços de exames cipatológicos, para atender as necessidades da Secretaria deSaúde do Municipiode Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigênciasestabelecidasneste instrumento.
1.2. Especificações:

Item Descrição Quant. Unidade R$ Unitário R$ Total096606 EXAME CITOPATOLOGICO PARAATENDER OS PSF 6.000 UNIDADE 10,10 60.600,00

2. JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO
2.1. Trata-se de contrataçãoque visa ao atendimentodos usuários do SistemaÚnico de Saúde do Municipiode Jaguaruana, tendo em vista que o Município não dispõe de equipamentos e mão de obra especializada para aexecução dos serviços em seu quadro de servidores.

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Os serviços objeto desta licitação são classificados como comuns, conforme disposições contidas naLei 10.520/02 e Decreto 3.555/00.
3.2. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais oucomplementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidaspor seu respectivo plano de cargos.
3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADOe aAdministração, vedando—sequalquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. O inicio da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,conforme a seguir:

4.1.1. As coletas serão colhidas em lâminas próprias da Secretaria de Saúde e remetidas aolaboratório do CONTRATADOpara a conclusãodo exame.
4.1.1.1. As lâminas Serão acompanhadas de formulário de identificação do paciente comnúmero de protocolo, para controle efetivo da Secretaria de Saúde e doCONTRATADO.

4.1.2. O prazo máximo para entrega do resultado, salvo intercorrências alheias a vontade dacontratada deverá ser de no máximo 03 (três) dias a partir da data da entrega do material.4.2. Os serviços serão executados conforme demandados, sendo comunicadospara o CONTRATADOpormeio de Ordem de Serviço aprovada e através dos meios de contato estipulados pela FISCALIZAÇÃO.4.3. O CONTRATADOsomente poderá iniciar serviços mediante a emissão de Ordem de Serviço.4.4. Será sempre suposto que esta especificação é de inteiro conhecimentodo CONTRATADO,haja vistaa sua ciência como licitante, de modo a não poder incorrer em omissões às quais jamais poderão ser alegadas emfavor de eventuais pretensões de acréscimos de preços.
4.5. O CONTRATADOfornecerá os equipamentos,os materiais, a mão-de-obra, o transporte de materiais,insumos, equipes e os custos com terceiros, necessários à plena execução dos serviços.

4.5.1. Além dos itens listados o CONTRATADO deverá se responsabilizar por todas as demaisprovidencias que forem necessárias para a execução dos serviços, sejam providencias decaráter definitivo ou temporário.
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4.6. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos insumos, materiais e serviços aquidescritos, uma vez que os custos respectivosdeverão estar incluidos nos preços unitários e/ou no global constanteda proposta do CONTRATADO.
4.7. Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados pelo licitante para a execuçãodos serviços deverão ser incluidos nos preços do proprio serviço e nunca pieiteados durante a sua execuçao comacréscimode novos serviços.
4.8. Após a celebração do contrato, não será levada em conta qualquer reclamação ou solicitação, seja aque título for, de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO.
4.9. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas nãopoderão, jamais, constituir pretexto para o CONTRATADO pretender cobrar “serviços extras" e/ou alterar acomposiçãode preços unitários.
4.10. Considerar-se-ã, inapelavelmente, o CONTRATADOcomo altamente especializado nos serviços emquestão e que, por conseguinte, deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, ascomplementações e acessorios por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários a perfeita ecompleta execução dos serviços.

5. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçõesconstantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixadopelo fiscal do contrato, as custas do CONTRATADO, sem prejuizo da aplicação de penalidades.
5.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimentoprovisório, apos a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com aconsequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro doprazo fixado, reputar-se-ã como realizada, consumando—se o recebimento definitivo no dia doesgotamento do prazo.
5.4. O recebimento provisório ou definitivodo objeto não exclui a responsabilidadedo CONTRATADOpelosprejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. OBRIGAÇOES DA SECRETARIA DE SAÚDE
6.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente,da Lei8666/93, são obrigações da Secretaria de Saúde:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõesassumidas pelo CONTRATADO,de acordo comas cláusulas contratuaise os termos de sua proposta;
6.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmentedesignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, e encaminhandoos apontamentosa autoridade competente para as providências cabíveis;
6.1.3. Notificar o CONTRATADOpor escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
6.1.4. Pagar ao CONTRATADOo valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida peloCONTRATADO,

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADOcomterceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrênciade ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
7.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei8666/93, são obrigações do CONTRATADO:
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Rubrica7.1.1. Executaros serviços conforme especificaçõesdeste Termo de Referência e de sua proposta,com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulascontratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensíliosnecessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referênciae em suaproposta;
7.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminadospela Secretaria de Saúde;
7.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
7.1.5. Apresentar a Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregadosque adentrarão o órgão para a execução do serviço;
7.1.6. Responsabilizar—se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáriase as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfereresponsabilidade a Secretaria de Saúde;
7.1.7. Atender as solicitações da Secretaria de Saúde quanto a substituição dos empregadosalocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatadodescumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nesteTermo de Referência;
7.1.8. lnstruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as normas internas daAdministração;
7.1.9. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando—os anão executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar aSecretaria de Saúde toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio defunção;
7.1.10. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer daprestação dos serviços;
7.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendizpara os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalhodo menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosoou insalubre;
7.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;7.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
7.1 .14. Amar com o ônus decorrente de eventualequivoco no dimensionamentodos quantitativos desua proposta, devendo complementa—los,caso o previsto inicialmente em sua proposta nãoseja satisfatório para o atendimentoao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum doseventos arrolados nos incisos do 5 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação daconformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeitocumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmentedesignados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. sº do Decreto nº 2.271, de 1997.9.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento econtrole da execução dos serviços e do contrato.
9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critériosprevistos neste Termo de Referência,
9.4. A execução dos contratosdeverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle,que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:
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9.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos deexecução e da qualidadedemandada;
9.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissionalexigidas;
9.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
9.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
9.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
9.4.6. A satisfação do público usuário.

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentoda produtividade pactuada,sem perda da qualidadena execução do serviço, deverá comunicar à autoridaderesponsávelpara que esta promovaa adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valorescontratuaisprevistos no é 1º do artigo 65 da Lei n'J 8.666, de 1993.
9.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotandoas providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 55 1D e 2” doart. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas peloCONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e nalegislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666,de 1993.
9.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, víciosredibitórios, ou empregode material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidadeda Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº8.666, de 1993.

10. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8666/93, o licitante/adjudicatário que:10.1.1. Não assinar o contrato, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;10.1 .2. Apresentar documentação falsa;

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
10.1 .4. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
10.15. Não mantiver a proposta;
10.1 .6. Cometer fraude fiscal;
10.1 ]. Comportar-sede modo inidôneo;

10.2. Considera—se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração falsa quanto as condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquermomento dalicitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.3. O licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficarásujeito, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, às seguintes sanções:10.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimadodo(s) item(s) prejudicado(s) pela condutado licitante;

10.3.2. Impedimento de licitar-e de contratar com o Município de Jaguaruana e descredencíamentono Cadastro de Fornecedores-e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, peloprazo de até cinco anos;
10.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:10.4.1. Advertência por escrito;

10.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos ,por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual sera caracterizada a inexecução total do contrato;10.4.3. Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;10.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
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10.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorridoo prazo de 02 (dois) anos.
10.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:

10.5.1. Advertência por escrito;
10.5.2. Em caso de inexecuçãoparcial, multa compensatóriade 0,3% (três décimos por cento) sobreo valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
10.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor docontrato;
10.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
10.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos.

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se—a' em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio daproporcionalidade.
10.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 03/06/2019.

Secretaria e
,

ude
Lilianny Maria AlmeidaMoreira

Autoridade Competente
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 05.08—001/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0341201 9-PP

ANEXO II — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

......... (Nome do licitante Pessoa Jurídica)........, Pessoa Juridica inscrita no CNPJ sob o nº
................. , situada à neste ato representada por seurepresentante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ...................................DECLARA, na forma da Lei, que está ciente e concorda com as condições previstas no Edital do Pregão Presencialnº 034/2019-PPe seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos bem como que suaproposta se encontra em conformidade com as exigências do Edital.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso

Av. Simão de Goes, 1734, Anexa, Centro. :'aguamanarCE, CEP 62323—000. C.N,P J ' 12.040 1221000189 FONE. 88997131512PPLOJ. SERVIÇOS , PARTICIPACAOEXCLUSIVAME/EPP E EQUIPARADOS— PESSOA JURÍDICA; REGISTRO Nº 67
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 05.08-001l2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTE PESSOA JURIDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-maiI:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-maiI:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de serviços de exames cipatológicos, para atender as necessidadesda Secretaria de Saúde do Municipio de Jaguaruana, Estado do Ceará.

Item Descriçao Quant. Unidade R$ Unitário R$ Totai096606 EXAME CITOPATOLOGICOPARAATENDER OS PSF 6.000 UNIDADE

VALORDA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( , )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Inicio da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no Editaldo Pregão Presencial Nº 034/2019-PPe seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquernatureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta impiica na plena aceitação dascondições estabelecidas no Edital do Pregão Presenciai Nº 034/2019-PPe seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av Simãº de Gees, 1734. Anexo, Centro, ._JaguamanarCE, CEP 52323-000,C.N P .| 12.040,122/0001390 FONE 88997131512PP2.D.1 SERViÇOS - PARTICJFAÇAOEXCLUSIVAMEIE PP E EQUIPARADOS — PESSOA JURIDICA, REGISTRO Nº 67
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 05.08-001/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0341201 S-PP

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7ª,DA CONSTITUIÇAOFEDERAL

......(Nome do licitante Pessoa Juridica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
........................................., situada à neste ato representada por seurepresentante legal o(a) Sr.(a) ............................. inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 034/2019—PP, que não possui em, seuquadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, emenores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos doinciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso

Av Simão de Gºes, 1734. Anexo, Centro, ._laguaruana-CE, CEP 52 823-000, ON P,.l 12.040 122/0001-90 FONE. 68997131512PP2.0.1 SERVlÇOS , PARTICIPACAOEXCLUSlVAMEIEPP E EOUiPARADOS — PESSOA JURÍDICA:REGlSTRO Nº 57
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.08-001I2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO
PORTE OU EQUIPARADO

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº
......................................... , situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ..... ................... ,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art3º da Lei Complementar123/2006, e, como condiçãode participação no Pregão Presencial nº 034/2019—PP, que:

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA-ME; ou
b) ( ) Enquadra—secomo EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;
c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e li do art. 3“ da LeiComplementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do 54º do arts" da mesma lei, ciente da obrigatoriedade dedeclarar ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso. Declaração exigida apenas para licitantes pessoajurídica, enquadrados como ME/EPP ou equiparado.

Av Simão de Solís, 1731. Anexo. Carmo, ;aguaman'a—CE, CEP 52523—000,C.N PJ ' 12.040 ”JZ/(1001790FONE 58997131512PPZ 0.1 SERVÇOS, FARTICIPAÇAOEXCLUSIVAMEIEPP E EQUIPARADOS — PESSOA JURlDlCA: REGISTRO Nº 67
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PROCESSO ADMINISTRATIVONº 05.08-001/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº O34I2019-PP

ANEXO VI — MINUTA DE CONTRATO.

PROCESSOADMINISTRATIVONº 05.08-001/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP
CONTRATO Nº ......

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI SECRETARIA DE SAUDE SECRETARIA DE
SAUDE E .......................

O Municípiode JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à AV. SIMAO
DE GOES, 1734, ANEXO, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº
12.040122/0001-90, neste ato representada pela Sra. LILIANNY MARIA ALMEIDA MOREIRA, Secretária de
Saúde, nomeada pela Portaria nº 007/2017, de 01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 356.113.083—68, doravantedenominada CONTRATANTE, e ..... . Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob onº.................................... , sediada à doravante designada CONTRATADO, nesteato representada por ...................... , inscrito(a) no CPF sob o nº ..............................................,tendo em vista o que o CESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.08-001/2019 e em observância àsdisposições da Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3.555/00, Lei Complementarnº 123/06 alterada pela Lei Complementarnº 147/2014, Decreto nº 8538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8666/93, resolvem celebrar o presente Termo deContrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2019-PP, mediante as cláusulas e condições a seguirenunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços de exames cipatológicos, para atender as necessidades da Secretaria deSaúde do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará.
1.2. Este Termo de Contrato se vincula ao Edital do Pregão Presencial, identificado no preâmbulo e àproposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição dos Serviços Quant. Und Valor Unitário Valor Total

2. CLÁUSULASEGUNDA — DO PREÇO
2.1 . O valor do presente contrato é de R$ ................. ( .......... )..
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

3. CLÁUSULATERCEIRA — DA VIGENCIA
3.1. 0 Contrato terá vigência até 31/12/2019.

4. CLÁUSULA QUARTA_ DA DOTAÇÃO'ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas com a contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s)

, classificaçãoeconômica ........................... , relativa(s) ao exercício financeiro de ......... , previstas

5. CLÁUSULAQUINTA — DO PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Saúde no prazo de 30 (trinta) dias, contados daapresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados,através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

Av Simão de Goes, 1734. Anexo, Centro, 339uaruana-CE, CEP 52823000, CN PJ.: 12.040.122/000'l :SU FONE: 68997131512PF2.D,1 SERVIÇOS » PARTICIPAÇÃOEXCLUSIVAMEIEPP E EQUIPARADOS— PESSOA JURIDICA:REGISTRO Nº 67
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5.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data
final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir,

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto" pelo servidor competente,condicionado este ato a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos servrçosefetivamenteprestados e aos materiais empregados,
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstânciaque impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado até que o CONTRATADOprovidencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento imeiar-se—a apos a
comprovaçãoda regularizaçãoda situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Saúde.

5.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1. Não produziu os resultados acordados;
5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidademínima

exigida;
5.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,

ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferiorà demandada.
5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
5.7. Antes de cada pagamentoao CONTRATADO,será realizada consultaaos cadastros pertinentesparaverificar a manutenção das condiçõesde habilitação exigidas no edital,
5.8. Constatando—se a situação de irregularidade do CONTRATADO,sera providenciada sua advertência,por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Saúde.
5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Saúdedeverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência doCONTRATADO,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.10. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias a rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADOa ampla defesa.
5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecide pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADOnão regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.
5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de altarelevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Saúde, não serárescindido o contrato em execução com o CONTRATADOinadimplente.
5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável,

5.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençãotributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, opagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documentooficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida LeiComplementar.
5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria deSaúde, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula:

EM = | X N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP .= Valor da parcela a ser page.
| = Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l _ (TX)
I = 16/1001 i = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Av Slmào de Goes, 1734, Anexo, Centro, ªsguamanarCE,CEP 52323-000,CNPJ. 12.040 122000190 FONE: 83997131512PP2.D.1 SERVIÇOS - PARTICIPACAOEXCLUSIVAMIE/EPFE EQUIPARADOS— PESSOA JURIDICA:REGISTRO Nº 67



emo,.“

'
'

“'

wawmàwvwm

.wmrwwmawawmgawwª

,

É

%

Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

6. CLÁUSULASEXTA — DO REAJUSTE
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REGIME DE EXECUÇÃO
7.1. Os serviços serão executados mediante Empreitada por Preço Unitário.

8. CLÁUSULA OITAVA — DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
8.1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data de assinatura da Ordem de Serviço,

conforme especificações descritas no Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial nº 034/2019—PP.
8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação e que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar—se-á como realizada, consumando—se o recebimentodefinitivo no dia
do esgotamento do prazo.

8.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADO
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA DE SAÚDE
9.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente,da Lei8666/93, são obrigações da Secretaria de Saúde:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO,de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmentedesignado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.1.3. Notificaro CONTRATADOpor escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso daexecução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.1.4. Pagar ao CONTRATADOo valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçõesestabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota F iscaI/Fatura fornecida peloCONTRATADO.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo CONTRATADOcomterceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrênciade ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
10.1. Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiariamente,da Lei

8666/93, são obrigações do CONGRATADO:
10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, alem de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua
proposta;

Av Slmân de Goes, 1734, Anexo, Centro, JaguaruanarCE, CEP 52823-000,C.N.P.J.: 12.040422/0001'80FONE' 55997131512PP2.D.1 SERVIÇOS - PARTICIPAÇÃOEXCLUSIVAMIE/EPPE EQUIPARADOS - PESSOA JURIDICA; REGISTRO Nº 67
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Rubrica
10.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem Vieios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3. Manter o empregado nos horários predeterminadospela Secretaria de Saúde;
10.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em Vigor;
10.1.5. Apresentar a Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
10.1 .6. Responsabilizar-sepor todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidadea Secretaria de Saúde;

10.1.7. Atender as solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas a execução do serviço, conforme descrito no
Termo de Referência;

10.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

10.1.9. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os
a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADOrelatara Secretaria de Saúde toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;

10.1 .10. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestação dos serviços;

10.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização dotrabalhodo menorde dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;
10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamentodos quantitativosde sua proposta, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua propostanão seja satisfatório para o atendimentoao objeto da licitação, exceto quandoocorrer algumdos eventos arrolados nos incisos do & iº do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação daconformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeitocumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração, especialmentedesignados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997,
12.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento econtrole da execução dos serviços e do contrato.
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critériosprevistos no Termo de Referência.
12.4. A execução dos contratos devera ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos decontrole, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

12.4.1. Os resultados alcançados em relação ao CONTRATADO,com a verificação dos prazos deexecução e da qualidadedemandada;
12.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional

exigidas;
12.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
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12.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
12.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
12.4.6. A satisfação do público usuário.

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para queesta promova a adequação contratual à produtividade efetivamenterealizada, respeitando-se os limites de alteraçao
dos valores contratuais previstos no 5 tº do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrênciasverificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 55 tº e 2D do
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADOensejará a aplicação de sanções administrativas, previstasno Termo de Referência, no Edital, neste
Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusulanão exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidadeda Secretaria de Saúde ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitaráo CONTRATADOàs seguintes penalidades:

13.1 .1. Advertência por escrito;
13.1 .2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual sera caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
13.1.3. Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municípiode Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.1 .5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADOressarcir aAdministração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
13.2.1. Advertência por escrito;
1322. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
13.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato;
13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municípiode Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.2.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperduraremos motivos determinantesda punição ou ate' que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo de 02 (dois) anos.
13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—ã em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.
13.5. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidadeda conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio da
proporcionalidade,
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As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666, de

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções preVIstas
no Termo de Referência, do Edital.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO
o direito à prévia e ampla defesa.

14.3. O CONTRATADOreconhece os direitos da Secretaria de Saúde em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido:
14.4.1 . Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmentecumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizaçõese multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS VEDAÇÓES
15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualqueroperação financeira;
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte daSecretaria de Saúde, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DAS ALTERAÇÓES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993,
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- Dos CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Saúde, segundo as disposições contidas naLei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,segundoas disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios geraisdos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Do FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaruana, Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem daexecução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 52º da Leinº 8666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
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